
RESOLUÇÃO N9 05 /85

RESOLVE:

de

06 (seis) vagas

SALA VAS SESSÕES,

JOSE

ciÂc t too &.V'

VOgOS 

vagas

lífFOiSAAVI ABI-ZAW
PRESIVENTE

Afit. 19 - Vetesuninasc que. sesta de vinte e duas ( 22 ) o numerto 
de Vagas no ano de 1985, pasta a Seleção de Candidatos ao Cimo 
Mes&iado em Educação do PPGE/UFES, assim distdbuldas :

- Adminis&iação de Sistemas Educacionais .......... 06 (seis)
- Avaliação de Sistemas Educacionais ................. 10 (dez)
- Ves envolvimento Humano e Processos Educado - 

nais

013 VI

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2.766/85-67 - Progfuxma de PÕS-Gra
duação em Educação;

CONSIVERANVO a Resolução nQ 20/85-CEPq, que cdou a nova 
ÓJiea de concent^ojção do Cukso de Ne>stfuado em Educação d.o PPGE/UFES; e

CONSIVERANVO, ainda, os PaJtecehjes das Comissões de Legislação 
e de 0/içamento,

Ad. 29 - A Taxa de Inscnição paJia a Seleção de Candidatos 
iica {fixada no veto a coanespondeite a 65% (sessetta e cinco poa cen
to) da ORTN do níes em que ^oa publicado o Edital, tendo em vista as 
noàmas contidas na Resolução n9 14 de 12.07. 1984 do Conselho Pedestal 
de Educação.

Ad. 39 - Revog^m-se as disposições en cont/iãnio.

MAIO VE 1985


